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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/020/2010

A DIRET ORA GERAL  DO DEPARTAMENT O DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso

de suas atribuições legais, e

- Considerando o Processo nº 0645/2008;

- Considerando o Contrato PJU nº 103/2008;

- Considerando o Termo de Rescisão Unilateral PJU/03/2010,

cuja copia faz parte integrante do presente ato; e;

Portaria N.º DGE/021/2010

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso

de suas atribuições legais,

R E S O L V E

DESIGNAR o servidor Engº FELIPE JOSÉ MENDES

RAULINO FILHO ,  para responder inter inamente pela

Diretoria Geral do DER-PI, cumulativamente com a Unidade

de Engenharia desta Autarquia, pelo período de 10 (dez) dias,

a partir de 21/07/2010.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em

Teresina, 20  de julho  de 2010.

Engª KARENINA  DANTAS EULÁLIO ROCHA

Diretora Geral

OF.  373

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 0031587/2010, datado de 07 de julho de 2010, da Secretaria

de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho

de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CRISTIANA

BARBOSA NUNES, Matrícula nº 231000-7, do cargo efetivo de

Professor, Classe SL, Nível I, 20 horas, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 07 de

julho de 2010.

SECRETARIA  DE SAÚDE

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº AA.900.1.013462/10-69, de 20 de maio de 2010, da Secretaria

da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o

disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS, Matrícula

nº 209912-8, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,

Classe I, Padrão A, lotado no Hospital Getúlio Vargas – HGV –

Teresina – PI., do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com

efeitos a partir de 07 de maio de 2010.

OF.  995 e 996

-  Considerando o Art. 87, da Lei nº  8.666/03;

- Considerando que a Administração Pública tem o poder-dever

de promover a apuração de eventuais práticas sancionáveis e aplicar

as punições exigíveis, no interesse do serviço público, resguardando

sempre a prévia e ampla defesa do contratado:

R E S O L V E

CONSTITUIR, comissão de Processo Administrativo integrada pelo

Advogado, Classe C, ref. 50, Francisco das Chagas Percy de

Aguiar , pelo Assessor Técnico III, Adv. Eduardo Leopoldino

Bezerra e pelo Engenheiro, Classe C, ref. 53, Antônio Francisco

das Chagas S. Rêgo, para sob a presidência do primeiro  e no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta, apurar a responsabilidade

pela inexecução parcial da obra de execução dos Serviços de Implantação

e Pavimentação em TSD, na Rodovia PI-379, trecho: Picos / Aroeira do

Itaim, objeto do Contrato PJU-103/2008. celebrado entre esta Autarquia

e a empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina,

12 de julho   de 2010.

Egª KARENINA DANTAS EULÁLIO ROCHA

Diretora Geral

OF.  365


